
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
PRAÇA CÍVICA, 300 - Bairro CENTRO - CEP 74003-010 - Goiânia - GO - www.tre-go.jus.br

AVISO	DE	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO

DISPENSA	ELETRÔNICA	Nº 15/2023

UASG	070023

(Processo	SEI	nº		23.0.000003119-4)	

EXCLUSIVO	PARA	MICROEMPRESAS	E	EMPRESAS	DE	PEQUENO	PORTE

O Tribunal  Regional  Eleitoral  de Goiás  (TRE/GO) torna público que realizará  Dispensa Eletrônica,  com critério  de julgamento menor preço,  mediante as  condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos, na hipótese do art. 75, inciso II,  da Lei nº 14.133/2021, e na forma  da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 8.538/2015 (alterado pelo
Decreto n° 10.273/2020), das Instruções Normativas SEGES/ME nº 65/2021 e 67/2021, e demais legislações aplicáveis.

Data	da	sessão:	07/12/2023

Local:	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal	–	www.gov.br/compras

Horário	da	fase	de	lances:	08:00	às	14:00	horas	–	horário	de	Brasília

1.	DO	OBJETO

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é aquisição de lixeiras, do tipo contêiner de lixo, a �im de atender as necessidades dos Edifı́cios da Justiça Eleitoral em Goiânia,  para
utilização  no transporte e acondicionamento adequado dos resı́duos sólidos, comuns e reciclados, conforme especi�icações técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2 Em caso de divergência entre as especi�icações contidas no Sistema Eletrônico de Compras do Governo Federal e as constantes neste Aviso, prevalecerão as últimas.

2.	DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS

2.1 A despesa com a contratação de que trata o objeto desta licitação correrá, no presente exercı́cio, a cargo do Programa de Trabalho 02.122.0570.20GP.0052– Julgamento de Causas e
Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral – no Estado de Goiás, Natureza de Despesa 449052 – subitem 34 - Equipamentos e Material Permanente.

3.	DA	PARTICIPAÇÃO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compatıv́el com o objeto desta licitação, e
se dará  mediante utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal  – Comprasnet 4.0,  disponıv́el  no endereço eletrônico https://www.gov.br
/compras/pt-br/

3.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponıv́el no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao
sistema e operacionalização.

3.1.2 O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como �irmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluı́da a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da dispensa por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2	Não	poderão	participar	desta	dispensa	os:

3.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2  Estrangeiros;

3.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)  Pessoa fı́sica ou jurı́dica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vı́nculo de natureza técnica, comercial, econômica, �inanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na �iscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por a�inidade, até o terceiro grau;

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;

d) Pessoa fı́sica ou jurı́dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

3.2.4.1 Aplica-se o disposto na alı́nea “a” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, fı́sica ou jurı́dica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilı́cito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurı́dica do fornecedor;

3.2.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.3 Sociedades cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da
Lei nº 14.133/21;

3.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefı́cios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.	DO	INGRESSO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA	E	CADASTRAMENTO	DA	PROPOSTA	INICIAL

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado e os preços unitários, totais e global, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3 Todas as especi�icações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

4.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponder à média de seus efetivos recolhimentos
nos últimos doze meses.

4.6 Independentemente do percentual de tributo aplicado, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de instalar e fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensı́lios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituı́-la ou modi�icá-la;

4.9	No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	fornecedor	deverá,	também,	assinalar	“sim”	ou	“não”	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	às	seguintes	declarações:

4.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.9.2.1		Por	se	tratar	de	dispensa	de	licitação	eletrônica	destinada	à	participação	exclusiva	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do	campo	“não”

SEI/TRE-GO - 0679008 - Aviso de Dispensa de Licitação https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

1 of 7 01/12/2023 16:04

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


impedirá	o	prosseguimento	no	certame.

4.9.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.9.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como �irmes e verdadeiras;

4.9.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com de�iciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

4.9.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

5.	DA	FASE	DE	LANCES

5.1 A partir das 08:00 h (oito horas) da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, sendo encerrado no horário de �inalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

5.2.1 O	LANCE	DEVERÁ	SER	OFERTADO	PELO	VALOR	GLOBAL,	CONSIDERANDO	OS	VALORES	TOTAIS	DOS	ITENS,	ESPECIFICADOS	NA	TABELA	01	DO	ITEM	3	DO	TERMO	DE
REFERÊNCIA	ANEXO	A	ESTE	AVISO.

5.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances de�inidos como “lances intermediários” para os �ins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2 O intervalo mı́nimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta deverá ser de,
no mı́nimo, R$	10,00	(dez	reais).

5.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

5.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

5.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identi�icação do fornecedor.

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classi�icação.

5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

6.	DO	JULGAMENTO	DAS	PROPOSTAS	DE	PREÇO

6.1 Encerrada a fase de lances, será veri�icada a conformidade da proposta classi�icada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

6.2 Serão recusados os preços �inais com valores superiores ao limite estabelecido neste Aviso de Contratação Direta ou manifestamente inexequıv́eis.

6.2.1 Caso o preço da proposta vencedora esteja acima do estimado pela Administração, poderá haver negociação de condições mais vantajosas, mediante envio de contraproposta ao
fornecedor que tenha apresentado o melhor preço..

6.2.2  A negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  fornecedores  classi�icados,  respeitada a  ordem de classi�icação,  quando o  primeiro  colocado,  mesmo após  a  negociação,  for
desclassi�icado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo de�inido para a contratação.

6.2.3 Em qualquer caso, concluı́da a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

6.3 Após a fase de lances e, for o caso, de negociações, estando o preço �inal compatıv́el com o preço estimado pela Administração, será solicitado o envio da proposta escrita ajustada ao
lance �inal, juntamente	com	catálogo	pormenorizado	contendo	as	especi�icações	dos	produtos	ofertados, e, se necessário, dos documentos complementares.

6.3.1	Para análise de atendimento as especi�icações deste Termo de Referência serão observados os seguintes fatores: conformidade com as especi�icações e caracterı́sticas técnicas;
qualidade - matéria-prima, componentes, pintura, etc; durabilidade - resistência dos produtos e matéria-prima; acabamento - esmero na fabricação, junção das peças, igualdade das medidas, pintura; e
ergonomia - conformidade dos bens em relação a normas de fabricação segundo a ABNT.

6.3.2	A	proposta	escrita	deverá	apresentar:

a) Valores unitários e totais de cada item e global da proposta;

b) Nome e/ou razão social do fornecedor, CNPJ/CPF, endereço completo e e-mail;

c) Indicação do banco, número da conta-corrente e da agência (código e endereço);

d) Indicação do responsável pela assinatura do termo de contrato.

6.4	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.

6.5	Será	desclassi�icada	a	proposta	vencedora	que:

6.5.1 Contiver vı́cios insanáveis;

6.5.2 Não obedecer às especi�icações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.5.3 Apresentar preços �inais inexequıv́eis ou superiores ao estimado pela Administração;

6.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

6.6 	Será 	considerada 	inexequível 	a 	proposta 	de 	preços 	ou 	menor 	lance 	que for insu�iciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatıv́eis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mı́nimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro , que comprove:

6.6.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.6.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justi�icar o vulto da oferta.

6.7 Em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências.

6.8 Para �ins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especi�icações do objeto,  poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassi�icado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classi�icação.

6.10 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7.	DA	HABILITAÇÃO

7.1 Para �ins de habilitação, serão exigidos do fornecedor mais bem classi�icado da fase de lances:

7.1.1	Habilitação	jurídica:

a)  Empresário	individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor	Individual	-	MEI:  Certi�icado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação �icará condicionada à veri�icação da autenticidade no
sı́tio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

c) Sociedade	empresária,	sociedade	limitada	unipessoal	–	SLU	ou	sociedade	identi�icada	como	empresa	individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI: inscrição do ato
constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

d) Sociedade	simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurı́dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária: inscrição do ato constitutivo da �ilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurı́dicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

f) Microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte:	certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurı́dicas, conforme o caso, que comprove a condição de
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microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.1.1.1 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva

7.1.2	Habilitação	�iscal,	social	e	trabalhista

7.1.2.1	Pessoa	Jurídica:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurı́dicas;

b) prova de regularidade �iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dıv́ida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;

7.1.2.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefı́cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.1.3	Quali�icação	Econômico-Financeira

a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicı́lio ou sede do fornecedor, em	caso	de	pessoa	�ísica	ou	de	sociedade	simples;

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos	demais	casos;

b.1)  No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  e  extrajudicial,  o  licitante  deverá  apresentar  a  comprovação  de  que  o  respectivo  plano  de  recuperação  foi  acolhido
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

7.1.3.1 Se as certidões não indicarem seu prazo de validade, serão consideradas vigentes pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de emissão.

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classi�icada em primeiro lugar, será veri�icado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação na dispensa ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF (Sistema de Cadastro Uni�icado de Fornecedores (SICAF);

a.1) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veri�icar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a.2) A tentativa de burla será veri�icada por meio dos vı́nculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

a.3) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassi�icação.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cıv́eis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

7.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurı́dica poderá haver a substituição das consultas das alı́neas “b”, “c” e “d” do item 7.2 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurı́dica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor e, em se tratando de pessoa jurı́dica, também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurı́dica da qual seja sócio majoritário.

7.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor será veri�icada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.3.1 E�  dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sı́tios eletrônicos o�iciais emissores de certidões lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s).

7.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à con�irmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

7.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefı́cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará
dispensado: a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

7.8.1  Na hipótese  de  o  fornecedor não  atender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  órgão  ou entidade examinará  a  proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de
classi�icação, até a apuração de uma proposta que atenda às especi�icações do objeto e as condições de habilitação.

7.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.	DA	NOTA	DE	EMPENHO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE

8.1 Após a homologação da licitação será encaminha ao adjudicatário nota de empenho de despesa.

8.1.1 Caso a Adjudicatária se recuse a receber a nota de empenho da despesa, ou instrumento equivalente, serão convocadas as empresas remanescentes, observada a ordem de
classi�icação no certame competitivo, sem prejuı́zo da aplicação das sanções previstas neste Aviso e demais cominações legais àquela adjudicatária.

8.1.1.1 Equipara-se à recusa em receber a nota de empenho, ou documento equivalente, a falta de manifestação da Adjudicatária, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data de
recebimento daquele documento.

8.1.2 A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei 14.133/2021.

8.2 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identi�icar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público, bem como
para veri�icar a manutenção das condições de habilitação.

8.3 A Adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Aviso, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato.

9.	DA	ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

9.1. E�  admissıv́el a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurı́dica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurı́dica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuı́zo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade
do contrato.

10.	DA	SANÇÕES

10.1 Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida na dispensa eletrônica;

10.1.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi�icado;

10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica;

10.1.5 Fraudar a dispensa eletrônica;

10.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.6.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
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fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.7 Praticar atos ilı́citos com vistas a frustrar os objetivos desta dispensa eletrônica.

10.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores �icará sujeito, sem prejuı́zo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.8;

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 10.1.1 a 10.1.3 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justi�icar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mı́nimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.4 a 10.1.8, bem como nos  casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.3 deste Aviso de Contratação que
justi�iquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabıv́eis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indı́cios de prática de infração administrativa tipi�icada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

10.8  A apuração  e  o  julgamento das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas  como ato  lesivo à  Administração  Pública  nacional  ou estrangeira  nos  termos da Lei  nº
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especı́�icos para apuração da ocorrência de danos e prejuı́zos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurı́dica, com ou sem a participação de agente público.

10.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á  em processo administrativo que assegurará  o  contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.

11.	DO	REAJUSTE	DO	CONTRATO

11.1 Os preços contratados são �ixos e irreajustáveis.

12.	DOS	ENCARGOS

12.1	Caberá	ao	TRE/GO,	além	das	obrigações	constantes	do	Termo	de	Referência	anexo	a	este	Aviso:

12.1.1 Prestar as informações que venham a ser solicitadas pelas empresas/entidades participantes;

12.1.2 Cumprir todas as obrigações contratadas e efetuar o pagamento dentro do prazo contratual.

12.2	Caberá	às	empresas	participantes,	além	das	obrigações	previstas	no	Termo	de	Referência,	anexo	deste	Aviso,	ou	decorrentes	da	natureza	do	ajuste:

12.2.1 Elaborar documentação condizente com as exigências deste Aviso para que não haja con�lito de disposições, o que ocorrendo, prevalecerá o disposto neste instrumento;

12.2.2 Cumprir os prazos e demais condições previstas neste Aviso e seus anexos;

12.2.3 Arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições constantes deste instrumento, bem como de infrações praticadas por seus funcionários, ainda que no
recinto do TRE/GO;

12.2.4 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou
indiretas relacionadas com a execução deste ajuste;

12.2.5 Manter, durante a execução do objeto deste instrumento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e quali�icação exigidas
nesta licitação;

12.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veri�icarem vı́cios, defeitos ou incorreções;

12.2.7 Responder por quaisquer danos causados ao TRE/GO por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, decorrentes da execução do ajuste;

12.2.8 Respeitar as normas de controle de bens e de �luxo de pessoas nas dependências do Contratante.

12.3	As	obrigações	do	Contratante	e	da	Contratada	estão	estabelecidas	no	Termo	de	Referência,	anexo	deste	Aviso.

13.	DO	RECEBIMENTO,	DA	ACEITAÇÃO,	DA	FISCALIZAÇÃO	E	MODO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

13.1 Os critérios de recebimento, aceitação, �iscalização e modo de execução do objeto estão previstos no Termo de Referência anexo deste Aviso.

14	DO	PAGAMENTO	E	DA	COMPENSAÇÃO	FINANCEIRA

14.1 O pagamento, assim como a compensação �inanceira decorrente de eventuais atrasos de pagamento, ocorrerá conforme prazos, condições e demais disposições constantes do
Termo de Referência, anexo a este Aviso.

15.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

15.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no SICAF,
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

15.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassi�icados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

15.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;

15.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possıv́el, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

15.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

15.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

15.3 As providências dos subitens 15.2.1 e 15.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

15.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva noti�icação.

15.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, �icando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

15.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

15.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brası́lia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

15.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurı́dica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessıv́el a todos, atribuindo-lhes validade e e�icácia para �ins de habilitação e classi�icação.

15.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princı́pio da isonomia, a �inalidade e a segurança da contratação.

15.10 Os fornecedores  assumem todos os  custos  de preparação  e  apresentação  de suas  propostas  e  a  Administração  não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,
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independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

15.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

15.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

15.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os �ins e efeitos, os seguintes anexos:

15.13.1 ANEXO I – Termo de Referência;

15.13.2 ANEXO II - Estimativa de Preços.

Goiânia,  01 de dezembro de 2023.

BENEDITO	DA	COSTA	VELOSO	FILHO

Assessor	de	Contratações	da	Diretoria-Geral

Pregoeiro

TRE/GO

ANEXO	I	(do	Aviso)

TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	Objeto:

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição lixeiras, do tipo carrinho de gari e contêiner de lixo, a �im de atender as necessidades dos Edifı́cios da Justiça Eleitoral em
Goiânia, para utilização no transporte e acondicionamento adequado dos resı́duos sólidos, comuns e reciclados, nas especi�icações e quantidades informadas na tabela 01, constante deste documento.

1.2 Classi�ica-se como bens comuns, por apresentarem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente de�inidos pelo edital, por meio de especi�icações usuais no
mercado.

1.3 A natureza do objeto é comum.

1.4 Em razão do valor estimado para a aquisição, a licitação deverá ser realizada na modalidade dispensa eletrônica.

2. Justi�icativa:

2.1 A aquisição visa o atendimento do inciso 1, Art. 2° da Lei 9.498/2014 (Decretos n° 728, de 14/03/2016, n° 2.639, de 13/09/2017, e n° 3.156, de 14/11/2017), para transporte e
acondicionamento de resı́duos sólidos classe II - A, de acordo com a norma NBR 10004/04 da ABNT e acondicionamento de material reciclado em atendimento Decreto nº 10.936/2022 - Politica
Nacional de Resı́duos Sólidos.

2.2 Estes materiais devem ser adquiridos para viabilizar uma melhor gestão dos resı́duos sólidos no Complexo Sede do TRE-GO, a serem alocados em diferentes instalações do Tribunal,
em locais apropriados e que foram diagnosticados previamente. Com isso, a aquisição desses materiais possibilitará a separação, a coleta e o transporte dos resı́duos de forma segura e ambientalmente
adequada.

2.3 Os materiais a serem adquiridos serão alocados nos diversos edifı́cios do TRE-GO em Goiânia, como discriminado na tabela 01, e atenderão demanda do Contrato nº 08/2023.

3. Fundamentação	e	Descrição	da	Necessidade	da	Contratação:

3.1 A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada no item 2 - Justi�icativa.

3.2 Os quantitativos e especi�icações dos bens permanentes constam da tabelo abaixo, tabela 01.

Tabela	01
Item Localização Descrição Unidade Quantidade

1 Edifı́cio Sede/Anexo I do TRE-GO Setor Central - Goiânia - GO
Edifı́cio Anexo III/Edf. Ialba-Luza - Setor Bueno - Goiânia - GO

Lixeira,	tipo	Contêiner, com tampa, em polietileno de
alta densidade (PEAD), com capacidade de 1000	litros.

Deve possuir tratamento anti-UV para proteção contra desgaste
excessivo devido à incidência de raios solares.

Deve possuir, no mı́nimo, 4 rodı́zios giratórios, sendo 2 com freios de estacionamento.
Deve possuir munhão para basculamento em caminhões de

coleta e dreno para escoamento de lı́quidos.
Cor: Preferencialmente na cor	verde	com	logotipo	de	material	reciclado.

Caso não seja possıv́el, poderá ser vermelha, azul, ou amarelo.

unidade 02

2 Edifı́cio Anexo III/Edf. Ialba-Luza - Setor Bueno - Goiânia - GO

Lixeira,	tipo	Contêiner, com tampa, em polietileno de
alta densidade (PEAD), com capacidade de 1000	litros.

Deve possuir tratamento anti-UV para proteção contra desgaste
excessivo devido à incidência de raios solares.

Deve possuir, no mı́nimo, 4 rodı́zios giratórios, sendo 2 com freios deestacionamento.
Deve possuir munhão para basculamento em caminhões de

coleta urbana e dreno para escoamento de lı́quidos.
Cor: Preferencialmente na cor	marrom	com	logotipo	de	lixo	comum.

Caso não seja possıv́el, poderá ser preto.

unidade 01

4. Descrição	da	Solução	Como	um	Todo:

4.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada nos tópicos acima deste Termo de Referência e no planejamento da contratação da prestação dos serviços de
coleta, transporte e descarte de resı́duos sólidos classe II - A, de acordo com a norma NBR 10004/04 da ABNT, constantes do SEI nº 22.0.000010662-7.

4.2 O Contrato TRE-GO nº 08/2023 não se encontra com sua execução plena por depender da aquisição dos bens objeto deste Termo.

5. Requisitos	da	Contratação:

5.1. Os produtos constantes do Termo de Referência terão a garantia prevista na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), o qual se inicia a partir do
recebimento de�initivo, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pela norma citada.

5.2. Critérios de sustentabilidade

5.2.1. Os critérios e práticas de sustentabilidade a serem observados são os determinados pela Instrução Normativa nº 01/2010-SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre
os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal.

5.2.2. A empresa vencedora da licitação deverá seguir as recomendações ambientais quanto ao descarte dos resı́duos sólidos, considerando a responsabilidade compartilhada pelo ciclo
de vida dos produtos, promovendo o descarte adequado, respeitável e consciente (Lei nº 12.305/2010 que institui a Polı́tica Nacional de Resı́duos Sólidos - PNRS).

5.2.3. Serão exigidos como critérios de sustentabilidade que os materiais a serem adquiridos: Sejam constituı́dos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15.448-1 e 15.448-2; Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certi�icação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; Sejam preferencialmente acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possıv́el, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; Divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e
eliminar os resı́duos sólidos associados a seus respectivos produtos.

5.3 Da apresentação de amostra

5.3.1. Aos proponentes não será necessário apresentar amostras fı́sicas do(s) produto(s) cotado(s) para conferência das especi�icações e qualidade, mas deverá apresentar catálogo
pormenorizado enviado eletronicamente, junto a proposta de�initiva, por meio da opção "Enviar anexo" do Comprasnet ou, mediante autorização do(a) pregoeiro(a) e em caso de indisponibilidade do
sistema, pelo e-mail cpl-lista@tre-go.jus.br, contendo foto e todas as descrições do material.

5.3.2 Para análise de atendimento as especi�icações deste Termo de Referência serão observados os seguintes fatores: conformidade com as especi�icações e caracterı́sticas técnicas;
qualidade - matéria-prima, componentes, pintura, etc; durabilidade - resistência dos produtos e matéria-prima; acabamento - esmero na fabricação, junção das peças, igualdade das medidas, pintura; e
ergonomia - conformidade dos bens em relação a normas de fabricação segundo a ABNT.

5.4 Da Adjudicação

5.4.1 A adjudicação será por itens.

5.5 Da subcontratação
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5.5.1 Não será permitida a subcontratação.

6. Modelo	de	Execução	do	Objeto:

6.1. A entrega dos bens deverá ser realizada no Depósito de Bens e Materiais do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás - Anexo II do TRE-GO. Endereço: Rua 25-A, esquina com Rua 17-A,
qd. 63-A, nº 465, Setor Aeroporto, Goiânia, GO, CEP. 74.070-150, após agendamento na SECPA - Seção de Controle Patrimonial, endereço eletrônico: secpa-lista@tre-go.jus.br.

7. Critérios	de	Pagamento:

7.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicado pelo contratado e observados os itens acima.

7.1.1 No prazo máximo de até  10 (dez) dias úteis,  contados da data do recebimento da fatura/nota �iscal,  o Contratante deverá atestá-la ou noti�icar a contratada para sanar as
irregularidades eventualmente veri�icadas, sendo que, nesse caso, o prazo para ateste �icará suspenso até a resolução das pendências;

7.1.2  Constitui  condição  para a  nota  �iscal/fatura ser  atestada a  veri�icação,  pelo  Contratante,  da  conformidade da documentação  entregue,  além de apresentação  das  certidões
solicitadas;

7.1.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
�inanceira, e sua aplicação se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

EM	=	I	x	N	x	VP,	sendo:

EM	=	Encargos	moratórios;

N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;

VP	=	Valor	da	parcela	a	ser	paga.

I	=	Índice	de	compensação	�inanceira	=	0,00016438,	assim	apurado:

I	=	(TX) I=	(6/100)	/	365
I=	0,00016438

TX	=	Percentual	da	Taxa	Anual	=	6%

8.	Fiscalização:

8.1 A execução e atestação do contrato deverá ser acompanhada e �iscalizada pela Seção de Controle Patrimonial - SECPA.

8.1.1 O �iscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

8.1.2 O �iscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

8.2  Durante  a  execução  do  contrato,  a  comunicação  com  a  contratada  poderá  ocorrer  mediante  correspondência  fı́sica  ou  eletrônica,  aviso  e/ou  con�irmação  de  recebimento,
pessoalmente, ou por WhatsApp.

8.3 O TRE-GO poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

9. Do	Recebimento:

9.1 Recebimento Provisório

9.1.1 Os bens serão recebidos, provisoriamente, pelo �iscal ou equipe de �iscalização, de forma simples, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do �inal de seu fornecimento.

9.1.2 Na hipótese de o recebimento a que se refere o item anterior não ser procedido tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

9.2 Recebimento De�initivo

9.2.1 Os materiais serão recebidos de�initivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, pelo �iscal ou gestor do contrato ou comissão designada pela
autoridade competente, após veri�icação da documentação de habilitação �iscal, previdenciária e trabalhista da contratada e da obediência às especi�icações constantes deste Termo de Referência e do
Aviso da Dispensa de Licitação.

9.2.2 Em caso de irregularidade, o contratante deverá solicitar à contratada, por escrito, as respectivas correções, em até três dias úteis.

9.2.3 A contratada �ica obrigada a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou substituir,  às  suas expensas,  no todo ou em parte,  o objeto em que se veri�icarem vı́cios,  defeitos ou
incorreções resultantes da execução do serviço ou materiais empregados, em até cinco dias úteis, contados da sua noti�icação.

9.2.4 As Lixeira, tipo Contêiner poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi�icações deste Termo de Referência e proposta, sem prejuı́zo da
aplicação de penalidades.

9.2.5 As irregularidades que não forem sanadas poderão resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada.

9.2.6 Na hipótese de a veri�icação não ser procedida dentro do prazo �ixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento de�initivo no dia do esgotamento do prazo.

9.2.7  O recebimento provisório  ou de�initivo não  excluirá  a  responsabilidade civil  pela  solidez e  pela  segurança do bem nem a responsabilidade ético-pro�issional  pelo perfeito
fornecimento do objeto contratado.

9.2.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente de solução, pela contratada, inconsistências veri�icadas no recebimento do objeto ou no instrumento de cobrança.

10. Forma	e	Critérios	de	Seleção	do	Fornecedor:

10.1 A licitação, em razão do valor estimado para a aquisição, deverá ser por realizada na modalidade dispensa eletrônica.

11.	Recursos	Orçamentários:

11.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercı́cio de 2023, na classi�icação abaixo:

11.2 Gestão/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral;

11.3 Fonte de Recursos: 100;

11.4 Ação: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral;

11.5 Programa de Trabalho: 10.14109.02.122.0570.20GP.0052 - JULGAMENTO DE CAUSAS E GESTA�O ADMINIST. NA JUSTIÇA ELEITORAL - NO ESTADO DE GOIA�S;

11.6 Natureza de Despesa: 44.90.52.34 – máquinas, utensı́lios e equipamentos diversos;

11.7 Plano Interno: INV PERMAN;

11.8 Não há previsão no Plano de Contratações do TRE-GO.

12.	Sanções	e	Infrações	Administrativas:

12.1 Poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções:

12.1.1 Advertência, nos casos de inexecução parcial do contrato que correspondam a pequenas irregularidades veri�icadas na execução contratual que não justi�iquem a imposição de
penalidades mais graves;

12.1.2 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; inexecução total do contrato; retardamento da execução ou da entrega do objeto
contratado sem motivo justi�icado;

12.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mı́nimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos de declaração falsa durante a execução do contrato; comportamento inidôneo ou cometimento de fraude de qualquer natureza, prática de ato lesivo previsto no art.
5º da Lei 12.846, de 2013, bem como, nos casos especi�icados no item 12.1.2 deste item 12.1 que justi�iquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União.

12.2 A CONTRATADA estará sujeita ainda às seguintes multas:

12.2.1 0,5% (zero vı́rgula cinco por cento), limitada a 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos especi�icados no item 12.1.1;

12.2.2 0,5% (zero vı́rgula cinco por cento), por dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato pelo retardamento da entrega do objeto contratado sem motivo
justi�icado;
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12.2.3 10% (dez por cento), limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do Ajuste ou no caso de inexecução parcial que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.2.4 10% (dez por cento), limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos especi�icados no item 12.1.3.

12.3 As sanções previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa;

12.4 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo TRE-GO à adjudicatária, ou cobrado judicialmente.

12.5 Não será aplicada multa, desde que justi�icada e comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de caso fortuito ou de força maior;

12.6 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa;

12.7 A autoridade competente,  na aplicação das sanções,  levará  em consideração a gravidade da conduta do infrator,  o  caráter educativo da pena,  bem como o dano causado à
Administração, observado o princı́pio da proporcionalidade.

13.	Obrigações	da	Contratante:

13.1 Receber e conferir os materiais dentro das especi�icações estabelecidas, devolvendo no todo ou em parte se houver irregularidades.

13.2 Efetuar o pagamento à Contratada, em moeda corrente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, através de Ordem Bancária, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em 01 (uma)
via, devidamente atestada pela Seção de Controle Patrimonial.

13.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veri�icadas no objeto fornecido, para que seja substituı́do, reparado ou corrigido;

13.4 Acompanhar e �iscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado.

14.	Obrigações	da	Contratada:

14.1 Entregar os bens no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da nota de empenho;

14.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especi�icações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota �iscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

14.3 Ofertar valores para os bens, considerado incluso o frete de entrega;

14.4 Responsabilizar-se pelos vı́cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

14.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo �ixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

14.6 Agendar com 5 (cinco) dias de antecedência mı́nima a entrega dos bens, em razão da necessidade da disponibilidade de colaboradores para o recebimento e veri�icação de
conformidade com o Termo de Referência;

14.7 Em caso de mora, comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

14.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do fornecimento;

14.9 Os produtos devem ser novos, entregues em embalagem lacrada, o valor da proposta deve abranger o frete, impostos, entre outros custos. Informar marca e modelo no envio da
proposta. Em caso de desconformidade, os produtos deverão ser substituı́dos às custas da fornecedora. A cotação não será adjudicada em preço superior ao valor de referência.

14.10 Cumprir as obrigações �iscais, trabalhistas e previdenciárias, fornecendo os devidos comprovantes de quitação.

15.	Garantia:

15.1. Prazo de garantia dos itens relacionados neste Termo de Referência será de no mı́nimo 1 (um) ano. A garantia consiste em substituição pelo mesmo produto quando ocorrer os
casos previstos pelo Código de Defesa do Consumidor.

16. Responsável	pela	elaboração	do	termo	de	referência:

Seção de Administração Predial/Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura/Secretaria de Administração e Orçamento do TRE-GO.

ANEXO	I	(do	Aviso)

ESTIMATIVA	DE	PREÇOS

ITEM DESCRIÇA�O QTD UND

Orçamentos
apresentados por

fornecedores

Contratações e/ou licitações similares - O� rgãos
Públicos

Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coe�iciente
de

variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado

(por item)MJC
Comércio

PLASBIG
Móveis

Plásticos

Min. Defesa
Hospital
Geral de
Belém
Pregão
3/2023

TJPA
01/2023

TST
Dispensa
43/2023

Min. Defesa
INBEL

Dispensa
249/2023

1

Lixeira, tipo
Contêiner, com
capacidade de

1000 litros,
preferencialmente
na cor verde com

logotipo de
material

reciclado. Caso
não seja possıv́el,

poderá ser
vermelha, azul, ou

amarelo.

2 Unidade R$ 1.410,00 R$ 1.995,00 - R$ 1.995,00 R$ 1.952,88 R$ 1.592,99 R$ 1.952,88 R$ 1.789,17 R$ 271,01 15 HOMOGE�NEA R$ 1.789,17 R$ 3.578,34

2

Lixeira, tipo
Contêiner, com
capacidade de

1000 litros,
preferencialmente

na cor marrom
com logotipo de

lixo comum. Caso
não seja possıv́el,
poderá ser preto.

1 Unidade - R$ 1.995,00 R$ 1.724,41 R$ 1.995,00 R$ 1.952,88 - R$ 1.973,94 R$ 1.916,82 R$ 129,80 7 HOMOGE�NEA R$ 1.916,82 R$ 1.916,82

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇA�O R$ 5.495,16

PERI�ODO BASE DA COLETA: NOV/2023

Amostras heterogêneas – coe�iciente de variação >25 – utiliza-se a mediana das amostras

Amostras homogêneas – coe�iciente de variação <=25 – utiliza-se a média das amostras

Documento assinado eletronicamente por BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 01/12/2023, às 16:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0679008 e o código CRC
EA0190F0.

23.0.000003119-4 0679008v5
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